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PROCESSO ADMINISTRATIVO:  1.282/2026 

 

PREGÃO ELETRÔNICO:  13.009/2026 

 

UASG: 930213 

 

NÚMERO CADASTRADO NO COMPRAS.GOV: 90.009/2026 

 

EDITAL 

 

 

OBJETO: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E ANÁLISE DA QUALIDADE DA ÁGUA DO CENTRO MUNICIPAL DE HEMODIÁLISE 
PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO PESSOA/PB. 

 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS:  29 de maio de 2026 – horário: 09:00 horas (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA). 

 

 

• LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras/pt-br/ 

 

 

• FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: (Informando o nº e objeto da Licitação e do Pregão) 

 

❖ Fone: (83)3213-7534 

❖ Email: cel.smsjp@gmail.com 

❖ Edital disponível no site: https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes 

 

 

• REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de 
Brasília - DF. 
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1. PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA/PB – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, por 
intermédio do(a) Pregoeiro(a), nomeado(a) pela portaria nº. 021/2026, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal n° 10.372/2023, Decreto Municipal nº 10.541/2024, Decreto Municipal n° 10.251/2023, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e pelas demais normas aplicáveis e condições constantes em edital, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme condições 
estabelecidas neste Edital. 
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial do Fundo Municipal de Saúde, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica 
www.gov.br/compras/pt-br/ do Portal de Compras do Governo Federal. 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E ANÁLISE DA QUALIDADE DA ÁGUA DO CENTRO 
MUNICIPAL DE HEMODIÁLISE PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO 
PESSOA/PB, conforme disposições deste instrumento, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
2.2. A licitação será em lote, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação 
em quantos itens forem de seu interesse. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 
3.2. O lote será destinado à PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA para MICROEMPRESAS, e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, 
conforme consta no Anexo I deste Edital; 
3.3. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 
data prevista para recebimento das propostas. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 
anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 
8.538, de 2015. 
3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
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3.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 
art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 
3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução. 
3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.13.1. A vedação de que trata o item3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e neste Edital. 
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 
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4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o 
seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; e 
4.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 
o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
5.1.1. valor unitário e total do item; 
5.1.2. Marca; 
5.1.3. Fabricante;  
5.1.4. Quantidade cotada.   

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 
5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. A ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
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6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. Onde será aceito apenas duas casas decimais após a 
vírgula. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro 
no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto e fechado”, no qual os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
6.9.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.9.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.9.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.9.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar.  
6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 

6.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
6.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
6.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado.  

6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
6.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
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6.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
6.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

6.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.17.2.2. empresas brasileiras; 
6.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
6.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

6.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 
item 3.8 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da 
vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros.  
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 
ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 4.5 deste edital. 
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos 
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pela Administração. 
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7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio 
de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser 
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é 
o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação 
das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA HABILITAÇÃO  

Exigências de habilitação 

8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LA
R

IS
S

A
 A

S
S

IS
 C

A
V

A
LC

A
N

T
I D

E
 A

LB
U

Q
U

E
R

Q
U

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

oa
op

es
so

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
8E

B
-4

6A
3-

B
38

0-
05

F
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

8E
B

-4
6A

3-
B

38
0-

05
F

7



Secretaria Municipal de Saúde                                                                                                                                              Pregão Eletrônico N°13.009/2026 
Diretoria de Contratação Pública                                                                                                        Compras.gov N°90.009/2026                                

Secretaria Municipal de Saúde 
Av. Julia Freire, s/n, Torre – João Pessoa, Cep: 58.040-040. 

Tel.: 83 3213-7534 

8.10. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto 
nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.11. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural 
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor dentro do prazo de validade previsto 
na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo 120 (cento e vinte) dias da data do certame licitatório. 

§ 1º As Empresas em situação de Recuperação Judicial, deverá apresentar certidão emitida pela instância judicial 
competente que ateste que teve seu plano de recuperação concedido ou homologado em juízo (na forma do art. 58 da Lei 
11.101, de 2005), devendo também demonstrar os demais requisitos para a habilitação econômico-financeira. 
§ 2º A Certidão Negativa de Falência ou de Recuperação Judicial deve abranger também pesquisa nos sistemas 
eletrônicos PJE (Processos Judiciais Eletrônicos). 

8.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, comprovando: 

8.22.1. Formas de apresentação das demonstrações contábeis: 
a) 1ª Opção - O Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício – DRE deverão estar 
adequadamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante e estar 
assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade - CRC, e vir acompanhados do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou Termo 
de Abertura e Encerramento de Registro das Demonstrações Contábeis; ou 
b) 2ª Opção - Caso a empresa esteja cadastrada no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED deverá 
apresentar a seguinte documentação:  

• Balanço Patrimonial (BP);  
• Demonstrativo de Resultado do Exercício (DRE); 
• Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital; 
• Recibo de entrega do SPED-ECD (Termo de Autenticação do Livro Digital). 

c) O exercício anterior deve ser considerado o prazo de autenticação das demonstrações contábeis na Junta 
Comercial conforme o previsto no art. 1.078 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e as 
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demonstrações contábeis emitidas pelo SPED-ECD, conforme o prazo de exigência de registro pela Receita 
Federal. 

8.22.2. A comprovação da situação financeira da empresa: 
a) Nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, será exigido para fins de habilitação valor 
de Capital Social mínimo ou de Patrimônio Líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação. Não será aceito Capital Social ou Patrimonio Líquido incompatível com o valor total estimado da 
contratação (soma de todos os lotes arrematados no processo licitatório). 
b) Será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência 
Geral (SG), com quocientes igual ou superior a 1,0 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
• ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG): igual ou superior a 1,00(um virgula zero) 

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

• ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC): igual ou superior a 1,00 (um virgula zero) 

LC = ____________Ativo Circulante___________ 
                    Passivo Circulante 

• ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG): igual ou superior a 1,00 (um virgula zero) 

SG = __________Ativo Total_____________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
c) Caso a empresa licitante apresente índices econômico-financeiros com resultados inferiores a 1,0 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), será exigido para 
fins de habilitação [capital social mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do [valor total estimado da 
contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente], não sendo admitido Patrimônio Líquido negativo 
ou inferior ao valor do Capital Social. 

 
8.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo Balanço de Abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de 
abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 
 
§ 1º As Empresas constituídas no exercício imediatamente anterior ao exercício em curso, deverão apresentar suas 
demonstrações contábeis normalmente após o encerramento do exercício em 31 de dezembro do ano correspondente, 
atendendo ao previsto no item 8.22.1. do edital. 

Qualificação Técnica 

8.24. Conforme estabelecido no Termo de Referência, Anexo I ao presente Edital. 

Disposições Gerais (Habilitação) 

8.25. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá 

ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.26. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia. 

8.27. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.28. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.29. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 

8.30. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 
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8.31. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.32. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

8.32.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

8.33. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 
legal de prova, para fins de habilitação. 

8.33.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de NO MÍNIMO, DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. Desde que, solicitado pela empresa dentro do prazo inicial. 

8.34. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 

8.34.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.34.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.35. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para Lei 14.133/21, art. 64: 

8.35.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.35.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

8.36. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.37. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 
prazo disposto no subitem 8.33.1. 

8.38. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao 
edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.39. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9. DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006 e 147/2014 

9.1. Das Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP: 
9.1.1. Para que as Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP se beneficiem dos direitos adquiridos 
pela Lei Complementar Nº 123/2006, a empresa deverá comprovar seu enquadramento conforme as condições a seguir: 

a) Será considerada a Declaração de Enquadramento da empresa na categoria de Microempresa - ME ou 
Empresa de Pequeno Porte - EPP, quando feita a opção de participação nos itens de cota exclusiva ou 
reservada no site do Compras.gov.br; 
b) A comprovação do enquadramento estará condicionada à análise do faturamento bruto anual, 
conforme estabelecido pela LC 123/2006 Art. 3º Incisos I e II, através da Demonstração Contábil DRE – 
Demonstração do Resultado do Exercício (registrado ou autenticado na Junta Comercial ou apresentado 
pela Escrituração Contábil Digital - ECD gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED) 
apresentada. 

9.1.2. As empresas que mesmo estando incluídas na categoria de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, mas que não fizerem a comprovação ao (à) Pregoeiro (a) ou a sua equipe de apoio no ato do credenciamento 
terão seus benefícios de ME ou EPP automaticamente cancelados para este certame por falta de comprovação dessa 
qualidade em tempo hábil; 
9.1.3. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por cartório competente, pelo(a) Pregoeiro(a) ou por servidor da Comissão de Licitação, ou mediante publicação em órgão 
de imprensa oficial, ficando retidos no processo; 
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9.1.4. A empresa que se enquadrar na categoria de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, de 
acordo com o subitem 9.1.1, letra “a” poderá dispor dos seguintes Benefícios: 

9.1.4.1. Participar da licitação mesmo que está apresente alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
desde que apresente toda a documentação de habilitação, inclusive o documento que apresente a restrição; 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para a regularização da documentação. Prazo este, que será contado a partir do momento em que a proponente 
for declarada vencedora do certame e poderá a critério do Fundo Municipal de Saúde, ser prorrogado por igual 
período;  
b) A não regularização da documentação, no prazo previsto na letra “a” deste item, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. Sendo Facultado o Fundo Municipal de 
Saúde convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação; 

9.1.4.2. Preferência de Contratação como critério de desempate; 
9.1.4.2.1. Entende-se por empate a situação em que as propostas apresentadas pelas Microempresas - ME ou 
Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 5% (Cinco por cento) superiores à proposta melhor 
classificada e desde que esta empresa (a melhor classificada) não se enquadre na categoria de Microempresa - ME 
ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 
9.1.4.2.2. Ocorrendo o empate proceder-se-á da seguinte forma: 
a) Finalizada a etapa de lances e considerando o empate de que trata o subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) convocará 
o representante da Microempresa- ME ou da Empresa de Pequeno Porte - EPP (melhor classificado), para que ele 
apresente um novo lance, em um prazo máximo de 05 (cinco) minutos sob pena de preclusão deste direito, com o 
preço inferior aquele considerado vencedor do certame, situação em que será adjudicado o objeto licitado em seu 
favor; 
b) Caso o representante da Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP não apresente um lance inferior 
ao daquele considerado vencedor, o(a) Pregoeiro(a) convocará pela ordem remanescente os representantes das 
Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP que por ventura se enquadrem com suas propostas finais 
iguais ou até 5% (Cinco por cento) superiores à proposta melhor classificada, até que um apresente uma proposta 
com o valor inferior ao da vencedora ou não haja mais Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP 
dentro do percentual estabelecido como empate; 
c) Não havendo Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP dentro do percentual estabelecido como 
empate, ou havendo, mas não apresentando lance inferior ao valor do considerado vencedor, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que esta seja aceita pelo (a) Pregoeiro 
(a); 

9.1.5. Será assegurado a todos os licitantes a legitimidade para questionar a condição de microempresa ou empresa 
de pequeno porte do concorrente. No entanto, o abuso tanto da pretensão de usurpação, quando do questionamento será 
igualmente punido, conforme legislação pertinente;  

9.1.5.1.  No caso de arguição de qualquer um dos fatos acima, caberá ao recorrente o ônus da prova da alegação, 
devendo ser respeitados os direitos constitucionais da ampla defesa e do contraditório, antes da conclusão final 
administrativa. 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação 
ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 
10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, 
a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da 
data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  
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10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. As apurações das infrações administrativas e sanções serão amparadas pela Lei Federal n°14.133/2021 e Medida 
Provisória n°51, de 23 de Agosto de 2023.  

11.1.1. Em caso de infração praticada durante o procedimento licitatório, o licitante ficará sujeito à penalidade de multa sobre o 
valor estimado para a contratação nos seguintes valores percentuais:  

11.1.1.1. 5%(cinco por cento) pelas condutas tipicadas no subitem 11.1.5.  
11.1.1.2. 10% (dez por cento) pelas condutas tipicadas no subitem 11.1.6.  
11.1.2. A multa deverá ser paga no prazo de máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da cobrança pela empresa 

sancionada.  
11.1.3. Caso a empresa não efetue o pagamento, o valor da multa aplicada será:  
11.1.3.1. Descontado a totalidade dos créditos que a contratada fizer jus, decorrentes do mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o interessado possua com o mesmo órgão ou entidade sancionadora;  
11.1.3.2. Descontado da garantia prevista na licitação, se houver.  
11.1.4. Não sendo possível o desconto nas formas previstas acima, a autoridade competente deverá providenciar a inclusão do 

débito nos registros e encaminhar cópia do processo ao setor competente para inscrição na dívida ativa municipal.  
11.1.5. A penalidade de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional do município e decorre das seguintes condutas e pelos 
seguintes prazos.  

11.1.5.1. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado (3 meses);  
11.1.5.2. Deixar de entregar a documentação exigida para certame (3 meses);  
11.1.5.3. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado (6 meses);  
11.1.5.4. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo (9 meses)  
11.1.5.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta (12 meses);  
11.1.5.6. Dar causa à inexecução total do contrato (18 meses);  
11.1.5.6.1. Considera-se dar causa à inexecução o ato ou omissão que implique não cumprimento injustificado das obrigações 
contratuais assumidas pela empresa contratada, seja total ou parcial.  
11.1.5.6.2. Será considerada grave, entre outras hipóteses, a inexecução parcial que resulte no desabastecimento de insumos e 
medicamentos ou descontinuidade de serviços da rede municipal de saúde, inclusive a ausência de entrega da totalidade de 
equipamentos indispensáveis ao funcionamento dos serviços das unidades de saúde.  
11.1.5.6.3. Considera-se não manutenção da proposta;  
11.1.5.6.3.1. A ausência do seu envio;  
11.1.5.6.3.2. A recusa do seu detalhamento, quando exigido;  
11.1.5.6.3.3. O pedido de desclassificação de sua proposta, quando encerrada a fase competitiva, desde que não esteja 
fundamentada na demonstração de vício ou falha por culpa exclusiva da Administração ou decorra de caso fortuito ou força 
maior, regularmente comprovados, impeditivos do cumprimento dos seus termos.  
11.1.5.6.4. Considera-se a não celebração do contrato quando a empresa desiste de formalizar o contrato ou aditivo.  
11.1.5.6.5. Considera-se retardar a execução do objeto a ação ou omissão que prejudique o bom andamento do certame, 
evidencie tentativa de indução a erro no julgamento ou atrase a assinatura do contrato ou da Ata de Registro de Preços.  
11.1.5.6.6. Em caso de reincidência, os prazos previstos nos subitens: 11.1.5.1, 11.1.5.2, 11.1.5.3, 11.1.5.4, 11.1.5.5 e 11.1.5.6 
serão aumentados até o dobro, observada a limitação constante no próximo subitem.  
11.1.5.6.7. O prazo total da pena, após análise das circunstâncias gerais, deve observar o máximo de 3 (três) anos.  
11.1.6. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, e será aplicada em consequência das condutas 
abaixo e pelos seguintes prazos:  
11.1.6.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do contrato (36 meses);  
11.1.6.2. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (48 meses);  
11.1.6.3. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (48 meses);  
11.1.6.4. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (60 meses)  
11.1.6.5. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato (60 meses)  
11.1.6.5.1 - Considera-se fraude na execução contratual a prática de ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou 
mantendo em erro a unidade sancionadora.  
11.1.6.5.2 - Consideram-se inidôneos os atos descritos nos artigos 337-E a 337-P do Código Penal;  
11.1.6.5.3 - A sanção estabelecida no caput deste artigo será precedida da emissão de parecer por Procurador do Município.  
11.1.6.5.4 - A penalidade prevista no caput deste artigo também poderá ser aplicada pelas infrações previstas no art. 15, pelos 
mesmos prazos, desde que justifique a imposição de sanção mais grave.  
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11.1.6.5.5 - O prazo da sanção será acrescido de 3 (três) meses nos casos em se verificar que a conduta ilícita do infrator foi 
determinante para desabastecimento de insumos e medicamentos ou descontinuidade de serviços da rede municipal de saúde.  

11.1.6.5.6 - O prazo total da pena, após análise das circunstâncias gerais, deve observar o mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos. 

12. DO TERMO DE CONTRATO, DA EXECUÇÃO CONTRATUAL E DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA 

12.1. Homologada a licitação, será elaborado o Termo Contratual em favor do (s) licitante(s) vencedor(es), o qual será(ão) 
convocado(s) para assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, referente ao fornecimento do produto e conterá, 
necessariamente, as condições já especificadas neste ato convocatório, do qual fará parte, independente de transcrição, o 
presente edital e seus anexos e a proposta da contratada, no que couber, celebrado entre o Fundo Municipal de Saúde e a 
licitante vencedora, que observará os termos da  Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 10.372/2023, Decreto 
Municipal n° 10.445/2024, Decreto Municipal n° 10.541/2024, Decreto Municipal n° 10.251/2023, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e demais normas aplicáveis e condições constantes em edital. 

12.1.1. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Fundo 
Municipal de Saúde. 
12.1.2. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar (em) o (s) contrato (s) no prazo de 05 (cinco) dias 
sem justificativa por escrito aceita pela Autoridade Superior, será convocada outra licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o(s) contrato(s), e assim sucessivamente. Nesse caso, sujeita-se à licitante vencedora, às 
penalidades aludidas no Item 11 deste Edital. 

12.2. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes, poderão ser acrescentadas 
ao contrato a ser assinado desde que compatíveis com os dispositivos legais e com as condições deste Edital. 
12.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, conforme disposto na Lei nº. 14.133/2021. 
12.4. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com validade a partir da assinatura do contrato e eficácia legal após a 
divulgação no PNCP e Portal da Transparência do Município, além da publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
conforme arts. 54, §1º, e 94, da Lei 14.133/21. 

12.4.1. A contratação solicitada caracteriza-se como serviço contínuo, nos termos do art. 6º, XV, da Lei 14.133/21, pois 
essencial para a manutenção da atividade administrativa, decorrente da necessidade permanente de manutenção dos 
equipamentos.  
12.4.2. Por se tratar de serviço contínuo, a Administração poderá prorrogar sucessivas vezes a vigência do contrato, nos 
termos dos arts. 106 e 107 da Lei 14.133/21. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte meio: 
cel.smsjp@gmail.com 
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DA DESPESA 

14.1. Os recursos para cobrir as despesas decorrentes das prestações futuras do objeto desta licitação serão consignados no 
Orçamento do Fundo Municipal de Saúde para os exercícios alcançados pelo prazo de validade do Contrato, a cargo do 
órgão contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão na respectiva Nota de Empenho. 
14.2.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

• 13301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
• Subação 464498 MAC - REDE HOSPITALAR - MANTER E IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE 

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
• Fonte Recurso 1.6.00.010000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviço Natureza  
• Despesa 33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
• 130301 13301 00007 Outras - Tipo Meta 

15. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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15.1. Aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 
10.541/24 e 10.251/23, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e pelas demais normas 
aplicáveis e condições constantes em edital. 
15.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para 
sua abertura, devendo tal modificação ser divulgada pelo mesmo instrumento, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
15.3. O PROPONENTE é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do PROPONENTE que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, 
a rescisão da Ata, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
15.4. É facultado ao(a) Pregoeiro(a), ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, solicitando documentos originais ou certidões emitidas por 
órgão competentes. 
15.5. Os PROPONENTES intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 
15.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
PROPONENTES, desde que não comprometam o interesse do Fundo Municipal de Saúde, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
15.7. As decisões referentes a este Pregão poderão ser comunicadas aos PROPONENTES por qualquer meio de 
comunicação, inclusive o eletrônico, que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na Imprensa Oficial. 
15.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a). 
15.9. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
15.11. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 
15.12. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.13. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  
15.14. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
15.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
15.16. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
15.17. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
15.18. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 
eletrônico https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. 

16. DOS ANEXOS 

16.1. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
 ANEXO I – Termo de Referência; 
              ANEXO II – Minuta da Contrato 

17. DO FORO 

17.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de João Pessoa/PB, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

 

João Pessoa,  13 de maio de 2026.  

 

Larissa Assis Cavalcanti de Albuquerque 
Gerente de Licitações, Contratos e Convênios 
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Licitação destinada à  
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 
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Prefeitura Municipal de João Pessoa/PB 
Secretaria Municipal de Saúde 

Direção de Atenção Hospitalar – DAH 
 

 

 
 

 
Av. Júlia Freire, s/n – Torre CEP:58040-040 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte e análise 

da qualidade da água do Centro Municipal de Hemodiálise pertencente à Secretaria Municipal de 

Saúde de João Pessoa/PB, conforme disposições deste instrumento: 

 

LOTE 
ÚNICO 

CENTRAL MUNICIPAL DE NEFROLOGIA 

ITEM OBJETO UND QTD 
CÓDIGO 
CATSER 

1 

Serviço de Coleta, Transporte e Análise 

Microbiológica da Água Pós-Tratamento de 

Osmose, conforme quadro II da RDC 11 

(Coliformes totais, contagem de bactérias 

heterotróficas e endotoxinas) para o serviço de 

Nefrologia, do Centro Municipal de Hemodiálise 

pertencente à Secretaria Municipal de Saúde de 

João Pessoa/PB. 

MÊS 12 19020 

2 

Coleta, Transporte E Análise Microbiológica da 

Água Potável e Pré-Tratamento de Osmose 

(Coliformes totais, escherichia coli, contagem de 

bactérias heterotróficas) para o serviço de 

Nefrologia, do Centro Municipal de Hemodiálise 

pertencente à Secretaria Municipal de Saúde de 

João Pessoa/PB. 

MÊS 12 19020 
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Prefeitura Municipal de João Pessoa/PB 
Secretaria Municipal de Saúde 

Direção de Atenção Hospitalar – DAH 
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3 

Coleta, Transporte E Análise Microbiológica 

Dialisato (Contagem de bactérias heterotróficas) 

para o serviço de Nefrologia, do Centro Municipal 

de Hemodiálise pertencente à Secretaria 

Municipal de Saúde de João 

Pessoa/PB. 

MÊS 12 19020 

4 

Coleta, Transporte E Análise Físico-Químico Pós- 

tratamento, Conforme Quadro II Da RDC 11 

(Nitrato, Alumínio, Cloramina, Cloro Total, Cobre, 

Fluoreto, Sódio, Cálcio, Magnésio, Potássio, Bário, 

Zinco, Sulfato, Arsênio, Chumbo, Prata, Cádmio, 

Cromo, Selênio, Mercúrio, Berílio, Tálio 

Antimônio) para o serviço de Nefrologia, do Centro  

Municipal  de  Hemodiálise  pertencente  à 

Secretaria Municipal de Saúde de João Pessoa/PB. 

MÊS 02 20753 

 

1.1.1 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais (coleta, 

acondicionamento e transporte das amostras), encargos tributários, comerciais, despesas de envio 

e quaisquer outros que possam incidir direta ou indiretamente na execução dos serviços. Os custos 

com materiais, recipientes e EPI usados na coleta são de responsabilidade da CONTRATADA. 

1.1.2 Todas as Análises, físico química e microbiológicas, deverão ser realizadas por laboratórios 

providos de licenciamento sanitário do órgão de vigilância sanitária municipal e estadual, somados 

da acreditação ou reconhecimento de competência pelo INMETRO 

 

1.2 Em caso de divergência entre o código CATSER e o descritivo constante no Termo de Referência, 

deverá prevalecer as especificações deste Termo de Referência. 

 

1.3 O objeto a ser licitado classifica-se como serviço comum, pois pode ser objetivamente 

especificado por meio de padrões usuais de mercado, conforme art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/21. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LA
R

IS
S

A
 A

S
S

IS
 C

A
V

A
LC

A
N

T
I D

E
 A

LB
U

Q
U

E
R

Q
U

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

oa
op

es
so

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
8E

B
-4

6A
3-

B
38

0-
05

F
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

8E
B

-4
6A

3-
B

38
0-

05
F

7



Prefeitura Municipal de João Pessoa/PB 
Secretaria Municipal de Saúde 

Direção de Atenção Hospitalar – DAH 
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1.4 A adjudicação do objeto será realizada por lote único. 

1.4.1 Levando-se em consideração as especificidades do objeto a ser contratado, é necessária a 

formação de um conjunto unitário para evitar perda de economia de escala e garantir maior 

eficiência na gestão e fiscalização do contrato, além de ser prática comum nesse setor de prestação 

de serviços a execução por uma única empresa contratada. 

1.4.2 O agrupamento dos itens em lote único no presente Termo de Referência tem como objetivo 

otimizar a contratação do serviço, garantindo maior eficiência na execução, padronização dos 

materiais e redução de custos operacionais, não implicando fracionamento indevido da despesa, 

mas sim uma medida para assegurar melhor aproveitamento dos recursos públicos, conforme os 

princípios da eficiência, economicidade e vantajosidade que regem as contratações públicas. 

1.4.3 Dessa forma, a estruturação da contratação em lote único é técnica e economicamente 

justificável, contribuindo para a excelência na execução do objeto contratual. 

 

1.5 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com validade a partir da assinatura do contrato e 

eficácia legal após a divulgação no PNCP e Portal da Transparência do Município, além da publicação 

do seu extrato na Imprensa Oficial, conforme arts. 54, §1º, e 94, da Lei 14.133/21. 

1.5.1 A contratação solicitada caracteriza-se como serviço contínuo, nos termos do art. 6º, XV, da 

Lei 14.133/21, pois os serviços solicitados são destinados aos pacientes crônicos renais, aos quais o 

atendimento é realizado de forma permanente, não sendo possível sua interrupção sem 

comprometimento da saúde dos pacientes. 

1.5.2 Por se tratar de serviço contínuo, a Administração poderá prorrogar sucessivas vezes a 

vigência do contrato, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei 14.133/21. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

 2.1 Por força da Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 11, de 13 de março de 2014 da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), as análises das amostras são condições indispensáveis 

para a liberação do funcionamento dos serviços de terapia renal com alvará pela ANVISA. 
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2.2 Pacientes que necessitam de terapia renal substitutiva (hemodiálise) são expostos a volumes 

significativos de água tratada, separada do sangue apenas por uma membrana semipermeável, 

permitindo que ocasionalmente a água se mova por filtragem inversa entre os meios. Mesmo que 

a maioria dos sistemas de purificação de água se baseiem em osmose reversa (OR), que remove 

quase completamente os contaminantes químicos, os riscos de acidentes com contaminações, não 

devem ser subestimados. Os contaminantes microbiológicos nas águas de hemodiálise são bactérias 

e seus produtos de degradação, implicando em riscos ao paciente, mesmo que o número de eventos 

adversos seja pequeno na maioria dos estudos (cerca de 8%), as implicações e a atenção à qualidade 

da água não podem ser negligenciadas, requerendo vigilância constante da qualidade da água dos 

serviços de diálise, como determina legislação vigente. 

 

2.3 Nesse contexto, essa contratação se justifica pois permitirá que as análises de água, 

estabelecidas pela legislação vigente, estejam em conformidade com as boas práticas no que diz 

respeito ao tratamento, monitoramento e controle da água, com intuito de garantir procedimentos 

seguros nos procedimentos assistenciais de hemodiálise. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

3.1 A solução proposta consiste na contratação integrada de empresa especializada para a 

prestação contínua dos serviços de coleta, transporte, análise microbiológica e análise físico-

química da água utilizada no Centro Municipal de Hemodiálise, abrangendo as diferentes etapas do 

sistema de tratamento de água (pré-tratamento, pós-tratamento por osmose reversa e dialisato), 

conforme os parâmetros e frequências estabelecidos na RDC nº 11/2014 da ANVISA e demais 

normas técnicas aplicáveis. 

 

3.2 A solução contempla, de forma completa e coordenada, todas as atividades necessárias para o 

monitoramento sistemático da qualidade da água, incluindo a disponibilização de insumos, frascos 

apropriados, logística adequada para preservação das amostras, execução das análises laboratoriais 
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por métodos validados, emissão de laudos técnicos e comunicação tempestiva dos resultados, 

garantindo a rastreabilidade, confiabilidade e conformidade regulatória dos ensaios realizados. 

 

3.3 A contratação de um único fornecedor para a execução do conjunto de serviços assegura a 

padronização dos procedimentos, a compatibilidade metodológica entre as análises microbiológicas 

e físico-químicas, a redução de riscos operacionais e a otimização da gestão contratual, além de 

facilitar a fiscalização e o acompanhamento pela Administração. Tal abordagem contribui 

diretamente para a segurança dos pacientes, a continuidade do serviço de hemodiálise e o 

atendimento integral às exigências sanitárias vigentes. 

 

4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto. 

4.1.1 A possibilidade de subcontratação é recomendável quando o objeto a ser licitado comporta 

execução complexa, de modo que alguma fase/etapa/aspecto requeira a participação de terceiros 

em razão dos princípios da especialização e da concentração das atividades, não sendo o caso da 

presente contratação. 

4.1.2 Caso fosse permitida a subcontratação no certame, o fornecedor atuaria como mero 

intermediário, o que encareceria o valor do objeto, havendo, por conseguinte, violação aos 

princípios da economicidade e da escolha da proposta mais vantajosa. 

 

4.2 Não será admitida a participação de empresas sob forma de consórcio. 

4.2.1 A participação de empresas consorciadas tem por fundamento ampliar a competitividade, 

notadamente em licitações que envolvam objeto complexo, de grande vulto ou diante das 

circunstâncias de mercado. Por outro lado, o consórcio pode cercear a competitividade entre os 

licitantes, uma vez que reduz o universo de disputa, notadamente porque, caso não fosse permitida 

a reunião das empresas, estas concorreriam entre si. 

4.2.2 Como o objeto a ser contratado não possui complexidade, nem se trata de grande vulto, bem 

como não há prática de mercado a exigir a participação de empresas em consórcios, opta-se por se 
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vedar motivadamente tal expediente no presente certame. 

 

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

5.1 Comprovação de aptidão para desempenho das atividades, mediante apresentação de 

atestados de capacidade técnica ou outro documento pertinente, expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, informando a prestação de serviços compatíveis com o objeto desta 

licitação.  

5.1.1 A referida comprovação deverá ser de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do quantitativo 

indicado para o item. 

5.1.2 Poderão ser somados os quantitativos de mais de um atestado para que seja obtido o mínimo 

exigido do quantitativo, desde que sejam pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 

5.1.3 O licitante disponibilizará, quando for o caso, todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados apresentados. 

 

5.2 Certidão de registro da licitante expedida pelo Conselho Regional competente, comprovando o 

exercício de atividade relacionada com o objeto da licitação, na qual constem seus Responsáveis 

Técnicos, devidamente qualificados na área de química (Engenheiro Químico, Químico ou 

Farmacêutico) ou na área de biologia (biólogo, farmacêutico ou biomédico). 

 

5.3 Comprovação através de atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica-profissional, em 

nome do(s) responsável(is) técnico(s) da empresa, emitida(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, acompanhado(s) da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico) onde constem 

realizações serviços similares, compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto 

da presente contratação. 

 

5.4 A licitante deverá comprovar o Licenciamento junto ao órgão sanitário competente, de acordo 

com o que prevê o Art. 49 da RDC 11/2014 da ANVISA, ou documento justifique a dispensa de tal 

comprovação. 
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5.5 Declarações de possuir instalações, equipamentos, aparelhos, instrumentos e pessoal técnico, 

adequados para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 

membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

 

5.6 Documento que comprove que o Responsável Técnico detentor do acervo descrito em possui 

vínculo profissional com a licitante. A comprovação deste vínculo se fará com a apresentação de um 

dos seguintes documentos: 

5.6.1 Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante; 

5.6.2 Contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio; 

5.6.3 Contrato de trabalho devidamente registrado no Conselho Regional da região competente, 

em que conste o profissional como Responsável Técnico; 

5.6.4 Declaração de contratação futura do profissional, desde que acompanhada de declaração de 

anuência do profissional. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1 Etapa I - Coleta das amostras: 

6.1.1 A coleta de todas as amostras será de responsabilidade da CONTRATADA; 

6.1.2 A empresa CONTRATADA deverá providenciar todos os frascos e materiais necessários para 

a realização das coletas nas quantidades necessárias; 

6.1.3 Para a execução das coletas, a empresa CONTRATADA deverá avaliar a melhor forma de 

acesso aos pontos de coleta, incluindo os reservatórios, visando minimizar os riscos de acidente e 

dinamizar o andamento dos trabalhos; 

6.1.4 Usar, obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual (EPI) e, quando necessário, 

equipamentos de proteção coletiva (EPC), conforme NR 35; 

6.1.5 A empresa CONTRATADA comunicará a CONTRATANTE o dia e horário para a coleta das 

amostras. A comunicação deverá ser realizada com antecedência de, no mínimo, 02 (dois) dias úteis; 

6.1.6 As coletas devem ser realizadas de segunda-feira a sexta-feira das 08h30 às 16h00, durante 
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o horário de expediente administrativo no Hospital Municipal Santa Isabel, salvo em situações 

extraordinárias com anuência da CONTRATANTE; 

6.1.7 A CONTRATADA deverá executar os serviços de coleta no Centro de Hemodiálise do Hospital 

Municipal Santa Isabel, situado na Praça Caldas Brandão, S/N - Tambiá, João Pessoa - PB, 58020-

560; 

6.1.8 A execução das coletas deve ser acompanhada por membro da equipe de fiscalização 

designado pela Direção do Centro de Hemodíálise do HMSI; 

6.1.9 Ao fim das coletas, a empresa CONTRATADA deverá emitir Ordem de Serviços (ou outro 

documento que comprove a execução das coletas), sendo a mesma assinada pelo membro da 

equipe de fiscalização e pelo representante da CONTRATADA. Ao menos 01 (uma) via da Ordem de 

Serviço deve ser entregue ao membro da equipe de fiscalização; 

6.1.10 As coletas para análises serão realizadas na 1ª quinzena do primeiro mês contratual. 

 

6.2 Etapa II - Transporte das amostras: 

6.2.1 A empresa CONTRATADA será responsável pelo transporte das amostras coletadas; 

6.2.2 A empresa CONTRATADA ficará responsável por qualquer dano, perda ou roubo e qualquer 

eventualidade que venha colocar em dúvida a qualidade das análises a serem efetuadas; 

6.2.3 A empresa CONTRATADA deverá transportar as amostras sobre condições adequadas de 

acondicionamento, de modo a não comprometer o resultado das análises. 

 

6.3 Etapa III - Análise das amostras: 

6.3.1 Para as amostras coletadas, deverão ser realizadas análises físico-química e microbiológicas 

conforme quantidades estabelecidas nesta contratação; 

6.3.2 As análises físico-químicas e microbiológicas das amostras coletadas serão realizadas 

considerando o disposto na Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 11, de 13 de março de 2014 

da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA); 

6.3.3 A empresa CONTRATADA deverá apresentar resultado para as análises realizadas mediante 

laudos físicoquímicos e microbiológicas para cada amostra coletada; 

6.3.4 Os laudos dos resultados devem conter o dia, horário e a temperatura que as amostras deram 
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entrada no laboratório para análise; 

6.3.5 Os laudos emitidos deverão ser assinados por biomédico(a), biólogo(a), bioquímico(a), 

engenheiro(a) químico(a) ou químico(a) especializados em análises físico-químicas e 

microbiológicas, devidamente registrados em seus respectivos conselhos de classe; 

6.3.6 O prazo para o início das análises não poderá ultrapassar 24 (vinte e quatro) horas após 

efetuada a coleta do material. 

 

6.4 Etapa IV - Emissão de relatório analítico: 

6.4.1 Haja em vista o Centro de Hemodiálise não possuir engenheiro químico (ou outro profissional 

especializado nessa área de contratação), a empresa CONTRATADA deverá emitir relatório analítico 

dos resultados obtidos nas análises realizadas; 

6.4.2. O relatório deve ser sucinto, objetivo, claro e de fácil entendimento; 

6.4.3. Ocorrendo, em qualquer amostra coletada, um índice (parâmetro) fora dos limites 

estabelecidos pela RDC nº 11, e demais normas do Ministério da Saúde, o relatório deverá 

discriminar/relacionar as irregularidades encontradas e as ações a serem tomadas para eliminar tais 

irregularidades, isto é, para que os índices (parâmetros) examinados fiquem dentro da faixa de 

aceitação; 

6.4.4. O relatório deverá ser assinado pelo responsável técnico da empresa CONTRATADA; 

6.4.5. Junto ao relatório, a empresa CONTRATADA deverá enviar o documento de anotação de 

responsabilidade técnica (ART) em nome de seu responsável técnico; 

6.4.6. O relatório, junto com os laudos das análises, deverá ser entregue impresso ao fiscal do 

contrato responsável pelo centro municipal de nefrologia, e enviado para o seguinte e-mail: 

protocolopag.dah.smsjp@gmail.com; 

6.4.7. O relatório deve ser enviado em, no máximo, 15 (quinze) dias corridos após a coleta das 

amostras. 

 

6.5 Etapa V – Reteste: 

6.5.1 O reteste (novos testes) será solicitado apenas em situações em que os parâmetros analisados 

fiquem fora da faixa de aceitação; 
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6.5.2. Será de responsabilidade da empresa CONTRATADA indicar em seu relatório a necessidade 

de reteste; 

6.5.3. O resteste deverá seguir todos os procedimentos detalhados nas etapas anteriormente 

descritas neste documento; 

6.5.4. O reteste, quando necessário, deverá ser realizado em até 15 (quinze) dias corridos após a 

emissão do relatório analítico. 

 

6.6 Demais condições: 

6.6.1 As primeiras coletas das águas para análises serão realizadas na 1ª quinzena do primeiro mês 

contratual (a contar da emissão e envio do empenho à contratada); 

6.6.2 O prazo para o início das análises não poderá ultrapassar 24 (vinte e quatro) horas após 

efetuada a coleta do material; 

6.6.3 O relatório deve ser enviado em, no máximo, 15 (quinze) dias corridos após a coleta das 

amostras. 

6.6.4 As coletas referentes ao Reteste (novos testes) somente serão necessárias caso os parâmetros 

analisados fiquem fora da faixa de aceitação; 

6.6.5 A CONTRATADA necessariamente deverá apresentar laudos específicos para cada ambiente, 

contemplando análise supracitadas, conforme preceitua a Resolução ANVISA e as legislações 

vigentes. 

6.6.6 Após a coleta os laudos/resultados deveram ser liberados no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

No caso de o prazo pactuado cair no sábado e domingo, os mesmos deverão ser antecipados para 

o dia útil anterior. 

6.6.7 Na possibilidade de alteração nos resultados, a recoleta será solicitada pelo gestor de 

contratos e deverá ser agendada pela empresa no máximo em 02 (dois) dias após a solicitação, 

considerando a necessidade da agilidade nesse processo em razão da liberação do equipamento 

para uso nos processos assistenciais. 

6.6.8 Os laudos devem ser enviados por e-mail para o fiscal do contrato, em formato pdf. 

6.6.9 Na eventualidade de resultados não satisfatórios em uma das análises, a CONTRATADA 

precisará efetuar uma recoleta. 
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6.7 A qualidade da água potável deve ser monitorada e registrada diariamente pelo técnico 

responsável, conforme o Quadro I a seguir, em amostras coletadas na entrada do reservatório de 

água potável e na entrada do subsistema de tratamento de água para hemodiálise: 

 

Quadro I Padrão de qualidade da água para hemodiálise 

Característica Parâmetro Aceitável Frequência de verificação 

Cor aparente Incolor Diária 

Turvação Ausente Diária 

Sabor Insípido Diária 

Odor Inodoro Diária 

Cloro residual livre 
água da rede pública maior que 0,2 mg/L; água de 

fonte alternativa: maior que 0,5 mg/L 
Diária 

pH 6,0 a 9,5 Diária 

Fonte: Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N° 11, de 13 de março de 2014 

 

6.8 A água tratada pelo STDAH (sistema de tratamento e distribuição de água para hemodiálise) 

deve apresentar um padrão de qualidade conforme estabelecido no Quadro II a seguir: 

 

Quadro II Padrão de qualidade da água para hemodiálise 

Componentes Valor máximo permitido Frequência de análise 

Coliforme total Ausência em 100 m Mensal 

Contagem de bactérias heterotróficas 100 UFC/ml Mensal 

Endotoxinas 0,25 EU/ml Mensal 

Alumínio 0,01 mg/l Semestral 

Antimônio 0,006 mg/l Semestral 

Arsênico 0,005 mg/l Semestral 

Bário 0,1mg/l Semestral 

Berílio 0,0004 mg/l Semestral 

Cádmio 0,001 mg/l Semestral 
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Cálcio 2 mg/l Semestral 

Chumbo 0,005mg/l Semestral 

Cloro total 0,1 mg/l Semestral 

Cobre 0,1 mg/l Semestral 

Cromo 0,014 mg/l Semestral 

Fluoreto 0,2 mg/l Semestral 

Magnésio 4 mg/l Semestral 

Mercúrio 0,0002 mg/l Semestral 

Nitrato (N) 2 mg/l Semestral 

Potássio 8 mg/l Semestral 

Prata 0,005mg/l Semestral 

Selênio 0,09 mg/l Semestral 

Sódio 70 mg/l Semestral 

Sulfato 100 mg/l Semestral 

Tálio 0,002 mg/l Semestral 

Zinco 0,1mg/l Semestral 

Fonte: Resolução da Diretoria Colegiada - RDC N° 11, de 13 de março de 2014 

 

6.9 A análise da água para hemodiálise deve ser realizada por laboratório analítico, licenciado junto 

ao órgão sanitário competente. 

 

6.10 As amostras da água para hemodiálise para fins de análises físico-químicas devem ser coletadas 

em ponto após o subsistema de tratamento de água para hemodiálise. 

 

6.11 As amostras da água para hemodiálise para fins de análises microbiológicas devem ser 

coletadas, no mínimo, nos seguintes pontos: 

I retorno da alça de distribuição (loop); 

II em um dos pontos na sala de reprocessamento (reuso); 

III no ponto anterior ao filtro de areia (pré-tratamento); 

IV após filtro de carvão; 
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V após osmose reversa; 

VI dialisato (máquinas de hemodiálise); 

 

6.12 O nível de ação relacionado à contagem de bactérias heterotróficas é de no máximo 50 

(cinquenta) UFC/ml. Parágrafo único. Deve ser verificada a qualidade bacteriológica da água para 

hemodiálise toda vez que ocorrerem manifestações pirogênicas, bacteremia ou suspeitas de 

septicemia nos pacientes. 

 

6.13 A condutividade da água para hemodiálise deve ser monitorada continuamente por 

instrumento que apresente compensação para variações de temperatura e tenha dispositivo de 

alarme visual e auditivo. A condutividade deve ser igual ou menor que 10 (dez) microSiemens/cm, 

referenciada a 25° C (vinte e cinco graus Celsius). 

 

6.14 Deve ser feita análise microbiológica mensal de uma amostra da solução de diálise (dialisato) 

colhida da máquina de diálise, imediatamente antes do dialisador, no final da sessão. No período 

de um ano deve ser feito pelo menos uma análise em cada uma das 43 máquinas de hemodiálise 

instaladas no Centro Municipal de Hemodiálise. O valor do parâmetro máximo permitido é de 200 

(duzentos) UFC/ml e o nível de ação é de 50 (cinquenta) UFC/ml. 

 

6.15 São obrigações da CONTRATANTE: 

6.15.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as 

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo. 

6.15.2 Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto executado, para que seja refeito ou corrigido. 

6.15.3 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente à execução do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos neste Termo de Referência e no Edital. 

6.15.4 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do respectivo contrato, bem como por qualquer 
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

6.16 São obrigações da CONTRATADA: 

6.16.1 Cumprir todas as obrigações constantes no contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto. 

6.16.2 Efetuar a prestação dos serviços conforme especificações, prazos e locais constantes neste 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

6.16.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12 

a 27, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

6.16.4 Refazer ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com defeitos. 

6.16.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da prestação do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação. 

6.16.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.16.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6.16.8 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 

do contrato, tais como: a) salários; b) seguro de acidente; c) taxas, impostos e contribuições; d) 

indenizações; e) vale-refeição; f) vales-transportes; g) outras despesas que venham a ser criadas ou 

exigidas pelo Governo. 

6.16.9 Manter seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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7.1 O gestor do contrato será responsável pela coordenação das atividades relacionadas à 

fiscalização técnica e administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos 

procedimentos relativos à prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções, 

extinção do contrato, dentre outros. 

 

7.2 O fiscal técnico do contrato será responsável pela avaliação da execução do objeto nos moldes 

contratados e aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da execução do objeto estão 

compatíveis com os indicadores estipulados no edital, podendo ser auxiliado pelo fiscal 

administrativo. 

 

7.3 O fiscal administrativo do contrato será responsável pelo acompanhamento dos aspectos 

administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 

quanto ao controle do contrato administrativo e às providências tempestivas nos casos de 

inadimplemento. 

 

7.4 O gestor e os fiscais do contrato, bem como seus respectivos substitutos, serão designados por 

ato específico, mediante portaria ou instrumento análogo. 

 

7.5 O recebimento provisório do objeto contratual ficará a cargo do fiscal do contrato, com 

verificação posterior da conformidade do serviço com as exigências contratuais, através de termo 

resumido de recebimento ou recibo, que deverá discriminar adequadamente o serviço prestado e 

a conformidade com o prazo de execução. 

7.5.1 O objeto da contratação será recebido provisoriamente no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da sua execução, sendo posteriormente verificada a sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta. 

7.5.2 A prestação dos serviços poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.5.3 Caso a discrepância seja de menor gravidade e de fácil reparação, o objeto pode ser recebido 
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provisoriamente, acompanhado de anotação das irregularidades no respectivo termo provisório ou 

recibo, devendo a contratada saná-las em prazo fixado pela contratante. 

7.5.4 O desatendimento, pela contratada, das condições impostas para sanar as impropriedades do 

objeto resultará no não recebimento definitivo e consequente abertura de procedimento 

sancionatório. 

7.5.5 Nos casos de desconformidade com as especificações técnicas exigidas, o objeto executado 

deverá ser reparado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação da contratada, às 

suas custas e sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

 

7.6 O recebimento definitivo do objeto contratual será realizado pelo gestor do contrato ou 

comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais. 

7.6.1 O objeto será recebido definitivamente no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da conformidade e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 

 

7.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

7.8 No ato de execução dos serviços, a contratada deverá apresentar a respectiva documentação 

fiscal. 

 

7.9 As comunicações/notificações de toda e qualquer natureza serão realizadas através de e-mail 

informado pela empresa fornecedora, presumindo-se, de modo absoluto, a ciência após o prazo de 

24 (vinte e quatro) horas a partir do envio. 

 

7.10 Além das informações contidas neste item, os procedimentos para a gestão, fiscalização técnica 

e fiscalização administrativa do contrato observarão as normas dispostas na Lei Municipal 

15.067/24 e no Decreto Municipal 10.535/23. 
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8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: I - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa à inexecução parcial do 

contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; III - dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a 

documentação exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar 

ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; XII - 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

8.2 Pelas infrações administrativas listadas no item anterior, serão aplicadas ao responsável as 

seguintes sanções: I - advertência; II - multa; III - impedimento de licitar e contratar; IV - declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.2.1 As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no inciso II deste item. 

8.2.2 A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

 

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados: I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; IV - os danos 

que dela provierem para a Administração Pública; V - a implantação ou o aperfeiçoamento de 

programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  
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8.4 A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

inciso I do item 8.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

 

8.5. A sanção de multa será aplicada nos seguintes percentuais, de acordo com a infração cometida: 

(i) 25% (vinte e cinco por cento) sobre a parcela inadimplida, em caso de inexecução parcial; (ii) 30% 

(trinta por cento) sobre a parcela inadimplida, em caso de inexecução parcial que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; (iii) 30% (trinta 

por cento) sobre o valor total do contrato na hipótese de inexecução total.  

8.5.1 Na aplicação desta sanção será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação.  

 

8.6 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 8.1, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, que será calculado na forma do art. 15 da Lei Municipal 15.273/24.  

 

8.7 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 8.1, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo item, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que o impedimento de licitar e contratar, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, que será calculado 

na forma do art. 16 da Lei Municipal 15.273/2024.  

8.7.1 Esta sanção será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do Secretário 

de Saúde. 

 

8.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
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eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

 

8.9 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 8.2 requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

8.9.1 Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 

servidores estatutários, a comissão a que se refere do item anterior será composta de 2 (dois) ou 

mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, 

no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.  

8.9.2 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

8.9.3 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

 

8.10 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 

será: I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o item 8.9 

deste termo de referência; II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013; III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da 

apuração administrativa.  

 

8.11 Após notificação, a pessoa jurídica interessada poderá apresentar proposta de composição 

consensual, nos termos dos arts. 38 e 39 da Lei Municipal 15.273/2024. 

 

8.12 Além das disposições apresentadas neste Termo de Referência, todas as demais regras para 

aplicação das sanções administrativas cometidas no âmbito das licitações e contratos 
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administrativos realizados por esta Secretaria estão dispostas na Lei Municipal 15.273/24, que 

regulamenta os dispositivos da Lei 14.133/21 sobre infrações e sanções administrativas. 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

9.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da nota fiscal ou fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

9.1.1 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto contratado. 

 

9.2 A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal da contratada. 

9.2.1 Constatada a situação de irregularidade do contratado, deve-se providenciar a sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o fornecedor regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

9.2.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela 

Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

9.2.3 Persistindo a irregularidade, como medida de cautela, a Administração poderá suspender a 

execução do contrato e determinar a limitação de empenho, conforme art. 45 da Lei Federal nº 

9.784/99. 

9.2.4 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

dos contratos em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada 

à contratada a ampla defesa. 

9.2.5 Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual. 
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9.2.6 Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não possuir regularidade fiscal, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

9.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

a contratante. 

9.4 Instrumento de Medição de Resultados (IMR) 

9.4.1 A avaliação do desempenho da Contratada será realizada mensalmente pelo Fiscal do 

Contrato, observando os indicadores, metas e penalidades/glosas dispostos no quadro abaixo. O 

não alcance das metas ensejará a adequação do pagamento (glosa) e/ou sanções administrativas, 

sem prejuízo da obrigação de refazer o serviço rejeitado. 

Indicador Descrição Meta Exigida Forma de Aferição 
Adequação de 

Pagamento (Glosa) / 
Sanção 

1. 

Pontualidade 

na Coleta e 

Entrega de 

Laudos 

Cumprimento 
rigoroso dos prazos 

agendados para 
coleta e dos prazos 

regulamentares 
para a entrega dos 
resultados/laudos. 

100% de 
cumprimento 

no mês. 

Relatório de controle 
de ponto de coleta e 
data de recebimento 
do laudo pelo Fiscal. 

Glosa de 2% sobre o 
valor mensal 

faturado, por dia útil 
de atraso, limitado a 

10%, além de 
notificação. 

2. Qualidade 
e 

Conformidade 
Técnica 

Realização das 
análises 

estritamente 
dentro dos 

parâmetros, 
métodos e limites 
exigidos pela RDC 

nº 11/ANVISA. 

100% de 
laudos em 

conformidade 
com as 

normas. 

Análise técnica dos 
laudos emitidos e 

verificação de 
licenças/acreditações 

ativas. 

Refazimento 
imediato sem custos. 

Caso inviável no 
prazo seguro, glosa 
do valor da análise 

específica, 
sujeitando-se à 

multa. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LA
R

IS
S

A
 A

S
S

IS
 C

A
V

A
LC

A
N

T
I D

E
 A

LB
U

Q
U

E
R

Q
U

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

oa
op

es
so

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
8E

B
-4

6A
3-

B
38

0-
05

F
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

8E
B

-4
6A

3-
B

38
0-

05
F

7



Prefeitura Municipal de João Pessoa/PB 
Secretaria Municipal de Saúde 

Direção de Atenção Hospitalar – DAH 
 

 

 
 

 
Av. Júlia Freire, s/n – Torre CEP:58040-040 

3. Integridade 
das Amostras 

Ausência de 
perda, 

contaminação ou 
inviabilização de 

amostras por falhas 
de 

acondicionamento 
e transporte pela 

Contratada. 

0 (zero) 
ocorrências 

no mês. 

Registros de 
intercorrências 
apontadas pelo 

laboratório ou pela 
equipe da 

Clínica/Fiscalização. 

Refazimento da 
coleta sem ônus. 
Advertência na 1ª 
falha; aplicação de 
multa a partir da 2ª 

reincidência no 
mesmo mês. 

 

10. REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 

 

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado. 

 

10.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste, após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

10.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

10.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à 

contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

 

10.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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10.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

 

10.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

10.8 O reajuste será realizado por apostilamento 

 

11. RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

11.1 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado, deverá observar os seguintes requisitos: 

 

11.2 A análise do pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato fica 

sujeita à existência de planilha de custos, a ser apresentada juntamente com a proposta. 

 

11.3 Através da planilha de custos a contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição 

do preço de cada item constante de sua proposta, contendo as parcelas relativas a todos os insumos, 

encargos em geral, lucro e participação percentual em relação ao preço final. 

 

11.4 A não apresentação da planilha de custos, no ato da proposta, impossibilitará à unidade 

administrativa a proceder à análise dos pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro solicitados pela contratada. 
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11.5 A cada pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá a contratada 

comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da 

proposta, demonstrando a nova composição do preço. 

 

11.6 A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da contratada lista de preços expedida 

pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração 

sequencial. 

 

11.7 Na análise do pedido, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices 

setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou 

indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 

memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias, 

prorrogável por igual período. 

 

11.8 As alterações nos preços terão validade a partir da data da solicitação, desde que aprovada 

pela autoridade competente. 

 

11.9 É vedado à contratada interromper o fornecimento dos bens ou serviços enquanto aguarda 

o trâmite do processo, sob pena de aplicação das sanções previstas no contrato.  

 

11.10 O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro levará em consideração 

preponderantemente as normas legais federais, estaduais e municipais, que são soberanas à 

previsão desta cláusula. 

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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12.1 O custo estimado da contratação será caracterizado como sigiloso, nos termos do art. 24 da 

Lei 14.133/21. 

12.1.1 Justifica-se essa opção para evitar que as propostas dos licitantes gravitem em torno do 

orçamento fixado pela Administração, garantindo propostas mais vantajosas na licitação. 

12.1.2 A não divulgação do orçamento obriga os licitantes a efetivamente analisarem sua estrutura 

de custos para elaborarem suas propostas, presumindo-se que estas sejam apresentadas de forma 

economicamente mais realista. 

 

12.2 O detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas será divulgado com a publicação do edital.   

 

12.3 O orçamento previamente estimado para a contratação será tornado público imediatamente 

após o encerramento da licitação. 

 

13. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TR 
 

13.1 São responsáveis pela elaboração deste Termo de Referência:  

 

ORDEM SETOR ELABORADOR MATRÍCULA 

1 SMS-DAH 
Edno Guedes Rolim Filho – Diretor de Atenção 

Hospitalar 
68.125-9 

2 SMS-DAH 
José Ribeiro Farias Neto – Gerente Organizacional 

Administrativo da Atenção Hospitalar 
68.104-0 

3 SMS-DAH 
Lucas Antonino de Sousa – Gerente de Engenharia 

Clínica - DAH 
68.097-2 

4 SMS-DAH Adysson Dantas de Sousa - Engenheiro 102.467-3 

 

João Pessoa, 22 de abril de 2026. 
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Na qualidade de autoridade competente, APROVO o presente Termo de Referência, 

esclarecendo que a garantia quanto à fidedignidade das informações e seus atos decorrentes, 

expressos nos documentos/declarações juntadas aos autos, SÃO DE RESPONSABILIDADE DOS 

RESPECTIVOS AGENTES PÚBLICOS EMISSORES, já que detentores de conhecimentos técnicos 

inerentes e específicos no âmbito de sua área de atuação. 

 

 

Luís Ferreira de Sousa Filho 

Secretário de Saúde do Município 
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ANEXO II  
TERMO DE CONTRATO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO PESSOA 
 

(Processo Administrativo n° 1.282/2026) 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../......., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, POR INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E .............................................................   

O Município de João Pessoa, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, com sede na Av. Júlia Freire, 
S/N, na cidade de João Pessoa/PB, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.715.618/0001-40, neste ato representado pelo Secretário de 
Saúde do Município, Sr. Luis Ferreira de Sousa Filho, nomeado(a) pela Portaria nº 374, de 14 de Janeiro de 2024, publicada no 
D.O.M de 14 de Janeiro de 2024, portador da Matrícula Funcional nº ..........................., doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e 
função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.13.009/2026, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, 
transporte e análise da qualidade da água do Centro Municipal de Hemodiálise pertencente à Secretaria Municipal de 
Saúde de João Pessoa/PB, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2 Objeto da contratação: 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1      
1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1  O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com validade a partir da assinatura do contrato e eficácia legal após a 
divulgação no PNCP e Portal da Transparência do Município, além da publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
conforme arts. 54, §1º, e 94, da Lei 14.133/21. 

2.1.1. A contratação solicitada caracteriza-se como serviço contínuo, nos termos do art. 6º, XV, da Lei 14.133/21, pois 
essencial para a manutenção da atividade administrativa, decorrente da necessidade permanente de manutenção dos 
equipamentos. 

2.1.2. Por se tratar de serviço contínuo, a Administração poderá prorrogar sucessivas vezes a vigência do contrato, nos 
termos dos arts. 106 e 107 da Lei 14.133/21. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 
4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 
6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
7 CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 
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7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O Reajuste será realizado por apostilamento.  
8. CLÁUSULA OITAVA – RESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 
8.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução do contrato tal como pactuado, deverá observar os seguintes requisitos: 
8.2. A análise do pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato fica sujeita à existência de 
planilha de custos, a ser apresentada juntamente com a proposta. 
8.3. Através da planilha de custos a contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item 
constante de sua proposta, contendo as parcelas relativas a todos os insumos, encargos em geral, lucro e participação 
percentual em relação ao preço final. 
8.4. A não apresentação da planilha de custos, no ato da proposta, impossibilitará à unidade administrativa a proceder à análise 
dos pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro solicitados pela contratada. 
8.5. A cada pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá a contratada comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 
8.6. A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da contratada lista de preços expedida pelos fabricantes, que 
conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial. 
8.7.Na análise do pedido, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para verificação dos preços constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de 
índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 
8.8. As alterações nos preços terão validade a partir da data da solicitação, desde que aprovada pela autoridade competente. 
8.9. É vedado à contratada interromper o fornecimento dos bens ou serviços enquanto aguarda o trâmite do processo, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no contrato. 
8.10. O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro levará em consideração preponderantemente as normas legais 
federais, estaduais e municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as especificações constantes 
do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
9.2. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto executado, 
para que seja refeito ou corrigido. 
9.3. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente à execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no 
Termo de Referência e no Edital. 
9.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do respectivo contrato, bem como por qualquer 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
10.1. Cumprir todas as obrigações constantes no contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
10.2. Efetuar a prestação dos serviços conforme especificações, prazos e locais constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12 a 27, da Lei 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor). 
10.4. Refazer ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com defeitos. 
10.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da prestação do serviço, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LA
R

IS
S

A
 A

S
S

IS
 C

A
V

A
LC

A
N

T
I D

E
 A

LB
U

Q
U

E
R

Q
U

E
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

oa
op

es
so

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
8E

B
-4

6A
3-

B
38

0-
05

F
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

8E
B

-4
6A

3-
B

38
0-

05
F

7



Secretaria Municipal de Saúde                                                                                                                                              Pregão Eletrônico N°13.009/2026 
Diretoria de Contratação Pública                                                                                                        Compras.gov N°90.009/2026                                

Secretaria Municipal de Saúde 
Av. Julia Freire, s/n, Torre – João Pessoa, Cep: 58.040-040. 

Tel.: 83 3213-7534 

10.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
10.8. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do contrato, tais como: a) 
salários; b) seguro de acidente; c) taxas, impostos e contribuições; d) indenizações; e) vale-refeição; f) vales-transportes; g) 
outras despesas que venham a ser criadas ou exigidas pelo Governo.; 
10.9. Manter seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer 
um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal de Saúde. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: I – dar causa à inexecução parcial 
do contrato; II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação; XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Pelas infrações administrativas listadas no item anterior, serão aplicadas ao responsável as seguintes sanções: I - 
advertência; II - multa; III - impedimento de licitar e contratar; IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.2.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II deste 
item. 
11.2.2. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: I - a natureza e a gravidade da infração cometida; II - as peculiaridades do 
caso concreto; III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do item 11.1, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
11.5. A sanção de multa será aplicada nos seguintes percentuais, de acordo com a infração cometida: 
(i) 25% (vinte e cinco por cento) sobre a parcela inadimplida, em caso de inexecução parcial; 
(ii) 30% (trinta por cento) sobre a parcela inadimplida, em caso de inexecução parcial que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
(iii) (iii) 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato na hipótese de inexecução total. 
11.5.1. Na aplicação desta sanção será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 
11.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 11.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, que será calculado na forma do art. 15 da Lei Municipal 15.273/24. 
11.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 24.1 bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo item, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que o impedimento de 
licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, que será calculado na forma do art. 
16 da Lei Municipal 15.273/2024. 
11.7.1. Esta sanção será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do Secretário de Saúde. 
11.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
11.9. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o proponente ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
11.9.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de servidores estatutários, a 
comissão a que se refere do item anterior será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus 
quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 
11.9.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis 
pela comissão, o proponente ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação. 
11.9.3. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 
protelatórias ou intempestivas. 
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11.10. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: I - interrompida 
pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o item 11.9 deste termo de referência; II - suspensa pela 
celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; III - suspensa por decisão judicial que 
inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
11.11. Após notificação, a pessoa jurídica interessada poderá apresentar proposta de composição consensual, nos termos dos 
arts. 38 e 39 da Lei Municipal 15.273/2024. 
11.12. Além das disposições apresentadas no Termo de Referência, todas as demais regras para aplicação das sanções 
administrativas cometidas no âmbito das licitações e contratos administrativos realizados por esta Secretaria estão dispostas na 
Lei Municipal 15.273/24, que regulamenta os dispositivos da Lei 14.133/21 sobre infrações e sanções administrativas. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso 
em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Fundo 
Municipal de Saúde deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

• 13301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
• Subação 464498 MAC - REDE HOSPITALAR - MANTER E IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE 

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
• Fonte Recurso 1.6.00.010000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviço Natureza  
• Despesa 33.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
• 130301 13301 00007 Outras - Tipo Meta 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FISCALIZAÇÃO E ATESTO 
7.1 O gestor do contrato será responsável pela coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e 
administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao 
setor de contratos para formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação 
de sanções, extinção do contrato, dentre outros. 
7.2 O fiscal técnico do contrato será responsável pela avaliação da execução do objeto nos moldes contratados e aferir se a 
quantidade, qualidade, tempo e modo da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital, 
podendo ser auxiliado pelo fiscal administrativo. 
7.3 O fiscal administrativo do contrato será responsável pelo acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto ao controle do contrato administrativo e às 
providências tempestivas nos casos de inadimplemento. 
7.4 O gestor e os fiscais do contrato, bem como seus respectivos substitutos, serão designados por ato específico, mediante 
portaria ou instrumento análogo. 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e princípios gerais dos contratos. 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 
consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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Secretaria Municipal de Saúde                                                                                                                                              Pregão Eletrônico N°13.009/2026 
Diretoria de Contratação Pública                                                                                                        Compras.gov N°90.009/2026                                

Secretaria Municipal de Saúde 
Av. Julia Freire, s/n, Torre – João Pessoa, Cep: 58.040-040. 

Tel.: 83 3213-7534 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de João Pessoa, Estado da Paraíba para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
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